Indicação Nº  19 de  2004

CONSIDERANDO a dramática estatística de morte e ferimentos ocorridos por acidentes em Estradas de Rodagem;

CONSIDERANDO que em trechos perigosos e sem acostamento, locais de travessia ou criculação de pedestres e sob neblina ou chuva, a sinalização  é de grande importância para uma viagem tranquila;

CONSIDERANDO que a visibilidade da linha que separa as faixas de circulação é dada pelo índice de retrorrefletância; e

CONSIDERANDO que estudos técnico - científico comprovam a eficácia da utilização de material reflexível e de sua importância na sinalização das Rodovias.

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine estudos e demais providências no sentido de se instalar sinalização de solo e placas com tinta reflexiva antineblina, em todas as Rodovias Estaduais, especialmente em trechos sujeitos a neblina, curvas perigosas, trecho sem acostamento e locais de travessia ou circulação de pedestres.

Sala das Sessões, em
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